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I B I nfi 709

de 03 àe abril de 15*81

Autoriza a abertura ãe' crS'^^

especial para refonna de esco

las rurais e dá outras providên
ci as o

PEXiHO PERBIHá? Prefeito Siuiiicipal de Pereiras, faço

saber que a Câmara lúmicipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei;

Artigo 12,- Pica o Poder Bxecutivo autorizado a abrir,

na Contado ri a municipal, no corrente ano, um crédito especial de
CRS223c 200,00 (Duzentos e vinte e ttês mil, e duzentos eruzeiros),
destinado a atender as despesas com serviços de reformas das esco

Ias rurais do Bairro do Ribeirão dae Conchas, do Bairro da Água -
Ghéca e do Bairro dos Orispim, deste município»

Artigo 22.- As despesas decorrentes desta lei, serão

cobertos com os recursos provenientes do auxilio recebido no pre

sente exercício da Companbia de Oonstruçaes Bacelares do distado —

de são Paulo (OOBBSP).

Artigo 32.- Beta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárioo

Prefeitura Municipal de Pereiras, 03 de abril de 19^1

PBDRO PBRBXEA.
Prefeito ̂ lunicical

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Pereiras, na data supra.-




